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DECRETO Nº 6.027, DE 03 DE MARÇO DE 2026 

 

 

"ALTERA O DECRETO Nº 5.980, DE 21 DE JULHO DE 

2025, QUE DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA 

EDIÇÃO DE NORMAS ADMINISTRATIVAS 

COMPLEMENTARES ÀS LEIS E DECRETOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município 

de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 69 da Lei Orgânica 

do Município; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 2º do Decreto 5.980 de 21 de julho 

de 2025 para incluir o parágrafo único com seguinte redação: 

 

“Art. 2º (...) 

(...) 

Parágrafo único. A norma administrativa 

Portaria é de uso exclusivo da Secretaria de 

Administração para manutenção e controle de 

assentamento dos servidores.” 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Itapevi, 03 de março de 2026. 

 

 

 

MARCOS FERREIRA GODOY 

PREFEITO 

 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no 

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 

Município de Itapevi, aos 03 de março de 2026. 

 

 

JONATAS FELIPE FRANCISCO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 


